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d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

6.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

7.º É revogada a Portaria n.º 526/94, de 8 de Julho, 
alterada pela Portaria n.º 706/99, de 24 de Agosto.

8.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 26 
de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 18 de Julho 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 919/2007

de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 870/2005, de 21 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores das 
Freguesias de Santa Maria, São Pedro e Usseira a zona de 
caça associativa de Santa Maria, São Pedro e Usseira (pro-
cesso n.º 4128 -DGRF), situada no município de Óbidos, 
com a área de 2882 ha e não 2717 ha como mencionado 
na respectiva portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

O Conselho Cinegético Municipal de Óbidos não foi 
ouvido uma vez que o mesmo não se encontra constituído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados na freguesia de São Pedro, município 
de Óbidos, com a área de 113 ha, ficando a mesma com 
a área total de 2995 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho de 
2007. 

  

 Portaria n.º 920/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 1380/2003, de 19 de Dezembro, foi con-
cessionada à Associação de Caça Associativa da Herdade 
do Casal Branco a zona de caça associativa da Herdade 
do Casal Branco (processo n.º 3495-DGRF), situada no 
município de Almeirim.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Esta anexação sobrepõe-se em parte à zona de caça asso-
ciativa Lezíria da Palmeira e outras (processo n.º 110-DGRF) 
cuja concessão termina em 14 de Agosto de 2007.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, e na 

alínea a) do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o 
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa Lezíria da Pal-
meira e outras (processo n.º 110-DGRF), na parte respei-
tante aos prédios rústicos que de acordo com o número 
seguinte vão ser anexados à zona de caça associativa da 
Herdade do Casal Branco (processo n.º 3495-DGRF).

2.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Almeirim e Benfica 
do Ribatejo, município de Almeirim, com uma área de 
403 ha, ficando a mesma com uma área total de 1063 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.




